
https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/prefeitura-bastos-sp-motorista?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-126MR-26-BASTOS-SP-MOTORISTA




EDITAL DE ABERTURA CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2026 

MOTORISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS - SÃO PAULO

BASTOS-SP

CÓD: OP-126MR-26
7908403590575

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/prefeitura-bastos-sp-motorista?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-126MR-26-BASTOS-SP-MOTORISTA


ÍNDICE

Língua Portuguesa

1.	 Ortografia; alfabeto da língua portuguesa; ordem alfabética............................................................................................... 7

2.	 Divisão silábica e classificação quanto ao número de sílabas............................................................................................... 9

3.	 Ordenação de frases............................................................................................................................................................. 11

4.	 Frases: interrogativa; exclamativa; afirmativa; negativa....................................................................................................... 16

5.	 Classes de palavras............................................................................................................................................................... 19

6.	 Comparação de palavras entre si: sinônimos e antônimos................................................................................................... 25

7.	 Acentuação gráfica................................................................................................................................................................ 28

8.	 Sinais de pontuação.............................................................................................................................................................. 29

9.	 Concordância dos nomes (substantivos) e dos verbos......................................................................................................... 30

10.	 Análise e interpretação de textos......................................................................................................................................... 32

Matemática

1.	 Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro operações. 45

2.	 Número decimal: operações. operações com frações; operações com números decimais................................................. 47

3.	 Sistema de numeração decimal: números até bilhão........................................................................................................... 51

4.	 Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte............................. 52

5.	 Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – transformações – problemas.................................. 53

6.	 Sistema monetário nacional – real....................................................................................................................................... 55

7.	 Perímetro e área de quadrado, retângulo e triângulo.......................................................................................................... 59

Conhecimentos Específicos
Motorista
 
1.	 Legislação de trânsito; código de trânsito brasileiro e seus anexos; normas de circulação e conduta................................. 67

2.	 Sinalização de trânsito.......................................................................................................................................................... 122

3.	 Direção defensiva.................................................................................................................................................................. 145

4.	 Noções de primeiros socorros.............................................................................................................................................. 150

5.	 Convívio social e meio ambiente.......................................................................................................................................... 169

6.	 Noções básicas de mecânica................................................................................................................................................. 172

7.	 Resolução nº 789, 18 de junho de 2020 - “consolida normas sobre o processo de formação de condutores de veículos 
automotores e elétricos e dá outras providências”.............................................................................................................. 178

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/prefeitura-bastos-sp-motorista?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-126MR-26-BASTOS-SP-MOTORISTA


3

AMOSTRA

4) Se empregará o “X” em vocábulos de origem indígena ou 
africana e em palavras inglesas aportuguesadas. 

 ▪ Exemplos: abacaxi, xavante, orixá, xará, xerife, xampu, be-
xiga, bruxa, coaxar, faxina, graxa, lagartixa, lixa, lixo, puxar, 
rixa, oxalá, praxe, roxo, vexame, xadrez, xarope, xaxim, xíca-
ra, xale, xingar, etc.

 ▸ Emprego do Ch
Se empregará o “Ch” nos seguintes vocábulos: bochecha, 

bucha, cachimbo, chalé, charque, chimarrão, chuchu, chute, 
cochilo, debochar, fachada, fantoche, ficha, flecha, mochila, pe-
chincha, salsicha, tchau, etc.

 ▸ Emprego do G
Se empregará o “G” em:
1) Substantivos terminados em: -agem, -igem, -ugem.
 ▪ Exemplos:  barragem, miragem, viagem, origem, ferrugem.
 ▪ Exceção: pajem.

2) Palavras terminadas em: -ágio, -égio, -ígio, -ógio, -úgio.
 ▪ Exemplos: estágio, privilégio, prestígio, relógio, refúgio.

3) Em palavras derivadas de outras que já apresentam “G”.
 ▪ Exemplos: engessar (de gesso), massagista (de massagem), 

vertiginoso (de vertigem).
 ▪ Observação também se emprega com a letra “G” os se-

guintes vocábulos: algema, auge, bege, estrangeiro, geada, 
gengiva, gibi, gilete, hegemonia, herege, megera, monge, 
rabugento, vagem.

 ▸ Emprego do J
Para representar o fonema “j’ na forma escrita, a grafia con-

siderada correta é aquela que ocorre de acordo com a origem 
da palavra, como por exemplo no caso da na palavra jipe que 
origina-se do inglês jeep. Porém também se empregará o “J” nas 
seguintes situações: 

1) Em verbos terminados em -jar ou -jear. Exemplos:
 ▪ Arranjar: arranjo, arranje, arranjem 
 ▪ Despejar: despejo, despeje, despejem 
 ▪ Viajar: viajo, viaje, viajem

2) Nas palavras de origem tupi, africana, árabe ou exótica.
 ▪ Exemplos: biju, jiboia, canjica, pajé, jerico, manjericão, 

Moji.

Alfabeto
O alfabeto da língua portuguesa é formado por 26 letras. A – 

B – C – D – E – F – G – H – I – J – K – L – M – N – O – P – Q – R – S 
– T – U – V – W – X – Y – Z.

 ▪ Observação: emprega-se também o “ç”, que representa 
o fonema /s/ diante das letras: a, o, e u em determinadas 
palavras. 

Emprego das Letras e Fonemas

 ▸ Emprego das letras K, W e Y
Utilizam-se nos seguintes casos:
1) Em antropônimos originários de outras línguas e seus de-

rivados. Exemplos: Kant, kantismo; Darwin, darwinismo; Taylor, 
taylorista.

2) Em topônimos originários de outras línguas e seus deriva-
dos. Exemplos: Kuwait, kuwaitiano.

3) Em siglas, símbolos, e mesmo em palavras adotadas 
como unidades de medida de curso internacional. Exemplos: K 
(Potássio), W (West), kg (quilograma), km (quilômetro), Watt.

 ▸ Emprego do X 
Se empregará o “X” nas seguintes situações:
1) Após ditongos. 
 ▪ Exemplos: caixa, frouxo, peixe.
 ▪ Exceção: recauchutar e seus derivados.

2) Após a sílaba inicial “en”.
 ▪ Exemplos: enxame, enxada, enxaqueca.
 ▪ Exceção: palavras iniciadas por “ch” que recebem o pre-

fixo “en-”. Ex.: encharcar (de charco), enchiqueirar (de 
chiqueiro), encher e seus derivados (enchente, enchimento, 
preencher...)

3) Após a sílaba inicial “me-”.
 ▪ Exemplos: mexer, mexerica, mexicano, mexilhão.
 ▪ Exceção: mecha.

ORTOGRAFIA; ALFABETO DA LÍNGUA PORTUGUESA; 
ORDEM ALFABÉTICA

LÍNGUA PORTUGUESA
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2) Nos sufixos -ez, -eza, ao formarem substantivos abstratos 
a partir de adjetivos.

 ▪ Exemplos: inválido – invalidez / limpo – limpeza / macio 
– maciez / rígido – rigidez / frio – frieza / nobre – nobreza / 
pobre – pobreza / surdo – surdez.

3) Nos sufixos -izar, ao formar verbos e -ização, ao formar 
substantivos.

 ▪ Exemplos: civilizar – civilização / hospitalizar – hospitaliza-
ção / colonizar – colonização / realizar – realização.

4) Nos derivados em -zal, -zeiro, -zinho, -zinha, -zito, -zita.
 ▪ Exemplos: cafezal, cafezeiro, cafezinho, arvorezinha, cãozi-

to, avezita.

5) Nos seguintes vocábulos: azar, azeite, azedo, amizade, bu-
zina, bazar, catequizar, chafariz, cicatriz, coalizão, cuscuz, proeza, 
vizinho, xadrez, verniz, etc.

6) Em vocábulos homófonos, estabelecendo distinção no 
contraste entre o S e o Z. Exemplos:

 ▪ Cozer (cozinhar) e coser (costurar);
 ▪ Prezar (ter em consideração) e presar (prender);
 ▪ Traz (forma do verbo trazer) e trás (parte posterior).

 ▪ Observação: em muitas palavras, a letra X soa como Z. 
Como por exemplo: exame, exato, exausto, exemplo, existir, 
exótico, inexorável.

 ▸ Emprego do Fonema S 
Existem diversas formas para a representação do fonema “S” 

no qual podem ser: s, ç, x e dos dígrafos sc, sç, ss, xc, xs. Assim 
vajamos algumas situações:

1) Emprega-se o S: nos substantivos derivados de verbos ter-
minados em -andir, -ender, -verter e -pelir.

 ▪ Exemplos: expandir – expansão / pretender – pretensão / 
verter – versão / expelir – expulsão / estender – extensão 
/ suspender – suspensão / converter – conversão / repelir 
– repulsão.

2) Emprega-se Ç: nos substantivos derivados dos verbos ter 
e torcer.

 ▪ Exemplos: ater – atenção / torcer – torção / deter – de-
tenção / distorcer – distorção / manter – manutenção / 
contorcer – contorção.

3) Emprega-se o X: em casos que a letra X soa como Ss.
 ▪ Exemplos: auxílio, expectativa, experto, extroversão, sexta, 

sintaxe, texto, trouxe.

4) Emprega-se Sc:  nos termos eruditos. 
 ▪ Exemplos: acréscimo, ascensorista, consciência, descender, 

discente, fascículo, fascínio, imprescindível, miscigenação, 
miscível, plebiscito, rescisão, seiscentos, transcender, etc.

3) Nas palavras derivadas de outras que já apresentam “J”.
 ▪ Exemplos: laranja –laranjeira / loja – lojista / lisonja –lison-

jeador / nojo – nojeira / cereja – cerejeira / varejo – varejista 
/ rijo – enrijecer / jeito – ajeitar.

 ▪ Observação: também se emprega com a letra “J” os seguin-
tes vocábulos: berinjela, cafajeste, jeca, jegue, majestade, 
jeito, jejum, laje, traje, pegajento.

 ▸ Emprego do S
Utiliza-se “S” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam “S” no 

radical. Exemplos: análise – analisar / catálise – catalisador / casa 
– casinha ou casebre / liso – alisar.

2) Nos sufixos -ês e -esa, ao indicarem nacionalidade, título 
ou origem. Exemplos: burguês – burguesa / inglês – inglesa / chi-
nês – chinesa / milanês – milanesa.

3) Nos sufixos formadores de adjetivos -ense, -oso e –osa.
Exemplos: catarinense / palmeirense / gostoso – gostosa / 

amoroso – amorosa / gasoso – gasosa / teimoso – teimosa.

4) Nos sufixos gregos -ese, -isa, -osa. 
 ▪ Exemplos: catequese, diocese, poetisa, profetisa, sacerdo-

tisa, glicose, metamorfose, virose.    

5) Após ditongos. 
 ▪ Exemplos: coisa, pouso, lousa, náusea.

6) Nas formas dos verbos pôr e querer, bem como em seus 
derivados. 

 ▪ Exemplos: pus, pôs, pusemos, puseram, pusera, pusesse, 
puséssemos, quis, quisemos, quiseram, quiser, quisera, qui-
séssemos, repus, repusera, repusesse, repuséssemos.

7) Em nomes próprios personativos.
 ▪ Exemplos: Baltasar, Heloísa, Inês, Isabel, Luís, Luísa, 

Resende, Sousa, Teresa, Teresinha, Tomás.

 ▪ Observação: também se emprega com a letra “S” os se-
guintes vocábulos: abuso, asilo, através, aviso, besouro, 
brasa, cortesia, decisão, despesa, empresa, freguesia, 
fusível, maisena, mesada, paisagem, paraíso, pêsames, pre-
sépio, presídio, querosene, raposa, surpresa, tesoura, usura, 
vaso, vigésimo, visita, etc.

 ▸ Emprego do Z
Se empregará o “Z” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam Z no 

radical. 
 ▪ Exemplos: deslize – deslizar / razão – razoável / vazio – es-

vaziar / raiz – enraizar /cruz – cruzeiro.
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Multiplicação
É a operação que visa adicionar o primeiro número, deno-

minado multiplicando ou parcela, tantas vezes quantas são as 
unidades do segundo número, chamado multiplicador.

Exemplo: 3 x 5 = 15, onde 3 e 5 são os fatores e o 15 produto.
3 vezes 5 é somar o número 3 cinco vezes:
3 x 5 = 3 + 3 + 3 + 3 + 3 = 15.
Podemos no lugar do “x” (vezes) utilizar o ponto “ . “, para 

indicar a multiplicação.

Divisão
Dados dois números naturais, às vezes precisamos saber 

quantas vezes o segundo está contido no primeiro. O primeiro 
número, que é o maior, é chamado de dividendo, e o outro nú-
mero, que é menor, é o divisor. O resultado da divisão é chamado 
de quociente. Se multiplicarmos o divisor pelo quociente e so-
marmos o resto, obtemos o dividendo.

No conjunto dos números naturais, a divisão não é fechada, 
pois nem sempre é possível dividir um número natural por outro 
número natural de forma exata. Quando a divisão não é exata, 
temos um resto diferente de zero.

Princípios fundamentais da divisão de números naturais:
 ▪ Em uma divisão exata de números naturais, o divisor deve 

ser menor do que o dividendo. Exemplo: 45 : 9 = 5
 ▪ Em uma divisão exata de números naturais, o dividendo é o 

produto do divisor pelo quociente. Exemplo: 45 = 5 x 9
 ▪ A divisão de um número natural n por zero não é possível, 

pois, se admitíssemos que o quociente fosse q, então pode-
ríamos escrever: n ÷ 0 = q e isto significaria que: n = 0 x q = 
0 o que não é correto! Assim, a divisão de n por 0 não tem 
sentido ou ainda é dita impossível.

Propriedades da Adição e da Multiplicação de Naturais
Para todo a, b e c em ℕ
 ▪ Associativa da adição: (a + b) + c = a + (b + c) 
 ▪ Comutativa da adição: a + b = b + a 
 ▪ Elemento neutro da adição: a + 0 = a

Conjunto dos Números Naturais (ℕ)
O conjunto dos números naturais é simbolizado pela letra N 

e compreende os números utilizados para contar e ordenar. Esse 
conjunto inclui o zero e todos os números positivos, formando 
uma sequência infinita.

Em termos matemáticos, os números naturais podem ser 
definidos como ℕ = {0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, …}

O conjunto dos números naturais pode ser dividido em 
subconjuntos:

 ▪ ℕ* = {1, 2, 3, 4…} ou ℕ* = ℕ – {0}: conjunto dos números 
naturais não nulos, ou sem o zero.
 ▪ ℕp = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ ℕ: conjunto dos números 

naturais pares.
 ▪ ℕi = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ ℕ: conjunto dos números 

naturais ímpares.
 ▪ P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

 ▸ Operações com Números Naturais 
Praticamente, toda a Matemática é edificada sobre essas 

duas operações fundamentais: adição e multiplicação.

Adição
A primeira operação essencial da Aritmética tem como ob-

jetivo reunir em um único número todas as unidades de dois ou 
mais números.

Exemplo: 6 + 4 = 10, onde 6 e 4 são as parcelas e 10 é a soma 
ou o total.

Subtração
É utilizada quando precisamos retirar uma quantidade de 

outra; é a operação inversa da adição. A subtração é válida ape-
nas nos números naturais quando subtraímos o maior número 
do menor, ou seja, quando quando a-b tal que a ≥ b.

Exemplo: 200 – 193 = 7, onde 200 é o Minuendo, o 193 
Subtraendo e 7 a diferença.

Obs.: o minuendo também é conhecido como aditivo e o 
subtraendo como subtrativo.

CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS: QUATRO 
OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS – RESOLUÇÃO DE 
PROBLEMAS SOBRE AS QUATRO OPERAÇÕES

MATEMÁTICA
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 ▪ Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)
 ▪ Comutativa da multiplicação: a.b = b.a
 ▪ Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
 ▪ Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b +c ) = ab + ac
 ▪ Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: a .(b –c) = ab – ac
 ▪ Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de um número natural por outro número natural, continua como resultado 

um número natural.

Exemplo 1: Em uma gráfica, a máquina utilizada para imprimir certo tipo de calendário está com defeito, e, após imprimir 5 ca-
lendários perfeitos (P), o próximo sai com defeito (D), conforme mostra o esquema. Considerando que, ao se imprimir um lote com 
5 000 calendários, os cinco primeiros saíram perfeitos e o sexto saiu com defeito e que essa mesma sequência se manteve durante 
toda a impressão do lote, é correto dizer que o número de calendários perfeitos desse lote foi

(A) 3 642.
(B) 3 828.
(C) 4 093.
(D) 4 167.
(E) 4 256.

Resolução: 
Vamos dividir 5000 pela sequência repetida (6):
5000 / 6 = 833 + resto 2.
Isto significa que saíram 833. 5 = 4165 calendários perfeitos, mais 2 calendários perfeitos que restaram na conta de divisão.
Assim, são 4167 calendários perfeitos.
Resposta: D.

Exemplo 2: João e Maria disputaram a prefeitura de uma determinada cidade que possui apenas duas zonas eleitorais. Ao final 
da sua apuração o Tribunal Regional Eleitoral divulgou a seguinte tabela com os resultados da eleição. A quantidade de eleitores desta 
cidade é:

1ª Zona Eleitoral 2ª Zona Eleitoral

João 1750 2245

Maria 850 2320

Nulos 150 217

Brancos 18 25

Abstenções 183 175

(A) 3995
(B) 7165
(C) 7532
(D) 7575
(E) 7933

Resolução: 
Vamos somar a 1ª Zona: 1750 + 850 + 150 + 18 + 183 = 2951
2ª Zona: 2245 + 2320 + 217 + 25 + 175 = 4982
Somando os dois: 2951 + 4982 = 7933
Resposta: E.

Exemplo 3: Uma escola organizou um concurso de redação com a participação de 450 alunos. Cada aluno que participou recebeu 
um lápis e uma caneta. Sabendo que cada caixa de lápis contém 30 unidades e cada caixa de canetas contém 25 unidades, quantas 
caixas de lápis e de canetas foram necessárias para atender todos os alunos?

(A) 15 caixas de lápis e 18 caixas de canetas.
(B) 16 caixas de lápis e 18 caixas de canetas.
(C) 15 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
(D) 16 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
(E) 17 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
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 Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efei-
tos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos 
e aplicação de penalidades.

 Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de 
Trânsito:

 I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, 
com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental 
e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

 II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização 
de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execu-
ção das atividades de trânsito;

 III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de in-
formações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de 
facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA 

NACIONAL DE TRÂNSITO

 Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguin-
tes órgãos e entidades:

 I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

 II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normati-
vos, consultivos e coordenadores;

 III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 V - a Polícia Rodoviária Federal;
 VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
 VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações 

- JARI.
Art. 7º-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7º, com a interveniência dos Municípios 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

 § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 
para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 
carga ou descarga.

 § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de to-
dos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse 
direito.

 § 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas com-
petências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em 
virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de 
programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direi-
to do trânsito seguro.

 § 4º (VETADO)
 § 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao 

Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações 
à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do 
meio-ambiente.

 Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as ave-
nidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas 
e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou 
entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as pecu-
liaridades locais e as circunstâncias especiais.

 Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consi-
deradas vias terrestres as praias abertas à circulação pública, 
as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por 
unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de es-
tabelecimentos privados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015) (Vigência)

 Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qual-
quer veículo, bem como aos proprietários, condutores dos 
veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressa-
mente mencionadas.

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO; CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO E SEUS ANEXOS; NORMAS DE 

CIRCULAÇÃO E CONDUTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
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XXVIII - transportes terrestres; (Incluído pela Lei nº 14.599, 
de 2023)

XXIX - segurança pública; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 
2023)

XXX - mobilidade urbana. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 
2023)

 § 1º (VETADO)
 § 2º (VETADO)
 § 3º (VETADO)
 § 3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

 § 4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar 
por servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo 
Comissionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, 
na hipótese de tratar-se de militar. (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

 § 5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de 
trânsito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran. 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o 
de maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões 
do Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e enti-
dades setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou 
matérias em exame. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 Art. 11. (VETADO)
 Art. 12. Compete ao CONTRAN:
 I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste 

Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
 II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

objetivando a integração de suas atividades;
 III - (VETADO)
 IV - criar Câmaras Temáticas;
 V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
 VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
 VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 

contidas neste Código e nas resoluções complementares;
 VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o 

enquadramento das condutas expressamente referidas neste 
Código, para a fiscalização e a aplicação das medidas administra-
tivas e das penalidades por infrações e para a arrecadação das 
multas aplicadas e o repasse dos valores arrecadados; (Redação 
dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, rela-
tivas à aplicação da legislação de trânsito;

 X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, ha-
bilitação, expedição de documentos de condutores, e registro e 
licenciamento de veículos;

 XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de si-
nalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

 XII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

e Estados, juridicamente interessados, para o fim específi-
co de facilitar a autuação por descumprimento da legislação de 
trânsito. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto or-
ganizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 
estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 
trânsito internas. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
 Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios orga-

nizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricio-
nais de suas atuações.

 Art. 9º O Presidente da República designará o ministério 
ou órgão da Presidência responsável pela coordenação máxi-
ma do Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o 
CONTRAN e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União.

 Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é compos-
to dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de 
competência: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

 I - (VETADO)
 II - (VETADO)
 II-A - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 III - ciência, tecnologia e inovações; (Redação dada pela Lei 

nº 14.599, de 2023)
 IV - educação; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 V - defesa; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
 VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
 VIII - (VETADO)
 IX - (VETADO)
 X - (VETADO)
 XI - (VETADO)
 XII - (VETADO)
 XIII - (VETADO)
 XIV - (VETADO)
 XV - (VETADO)
 XVI - (VETADO)
 XVII - (VETADO)
 XVIII - (VETADO)
 XIX - (VETADO)
 XX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
 XXI - (VETADO)
 XXII - saúde; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
 XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020) (Vigência)
 XXVI - indústria e comércio; (Redação dada pela Lei nº 

14.599, de 2023)
XXVII - agropecuária; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
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